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DECRETO N" 009/2002

EMENTA; DECRETA LUTO OFICIAL

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita

Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o
falecimento do Sr. ERNESTO GNOATO, o qual foi Prefeito do Município delporâ, na 1®
Legislatura, gestão 1962 a 1965.

DECRETA:

Art. r - Fica decretado Luto Oficial 19, 20 e 21 de
fevereiro de 2002, no Município de Iporã, Estado do Paraná.

Art. 2" - Revogada as disposições em contrário, este Decreto
entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 19 de fevereiro de 2002.
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